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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOA VENTURA

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N,9 446/2A74

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO II{UNICÍPIO DE BOA
VENTURA, PARA O EXERCÍCTO
FINANCEIRO DE 2O2S E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PR§FEITA
Ê{UHICIFAL trE BOA VEFITURA-PB, ro uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do hiÍunicípio, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

TÍTULO - I
DISPOSIÇÃO GERAL

ÂÍt 1g - Esta Lei estima â
Receita e flxa a Despesã do Município de tsoa
Yentura-PB, para o exercícis financeiro de
2ü25, compreendenda:

I-OOrçamentoFiscah
II O Orçamento da

Seguridade §ocial.

Dos onÇel;#i8, JIT.AL E DA
SEGURIDADE SOCIAT

CAPÍTULO I
ESTIilIATIVA DA RECEITA

Art. 2s O Orçamento
Geral do Município de Boa Ventura-PB para o
exercício financeiro de ?ü25, discriminados
pelos anexos integrantes desta Lei, estima a
Receita Bruta R$ 42.237.L06,00 fQuarenta e
dois milhões, duzentos e trinta e sete mil,
cento e seis reaisJ e a Receita de Dedução em
R$ 4.298,017 ,ü0 (Quatro milhões, duzentos e
noventa e oito mil e dezessete reaisJ,
totalizando a Receita líquida em R$
37.939.089,00 fTrinta e sete milhões,

nüvecentcs e trinta e novo mil e oitenta e
noye reais], e fixa a DH§PE§Á em igual valor.

Àrt, 33 - As Receitas que
decorrem da arrecadação de tributos e autras
receitas correntes e de capital, são estÍmadas
com o desdobramento de Anexo I, na forma
da legislaçãc vigente.

CAPÍTULO il
rrxAçÃo DA DESPI§A

Art. 43 - Â Despesa total
é fixada no valor de R$ 37.939.089,0ü
{Trinta e sete milhões, novecentos e trinta e
novo mil e citenta e nsve reais],

I - No Orçamento Fiscal
em R$ 24.7ü8.189,00 [Yinte quatro milhÕes,
setecentos e oito mil, cento e oitenta e nove
reais].

II No Orçamento da
Seguridade Social em RS L3.23S"90S,00
fTreze milhões, duzentos e trinta mil e
novecentos reaisJ.

III - Do ürçamento Fiscal
o valor de R$ 339.045,00 fTrezentas e trinta
e nove mil e quarenta e cinco reaisJ
corresponde à previsão destinada a Reserva
de Contingência.

Á$" 53 - ^â Despesâ fixada
à conta de recursos previstos no artigo 3.s
desta Lei é executada, ürçamentária e
financeiramente, mediante prograrnação
mensal, e apresefitâ, por órgão, a
discriminação constante do Anexo II.

CAPÍTULO III
DAS AUTORTZAçÕUS

A,Ít 63 - Fica 0 Poder
Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares nos limites e com
os recursos abaixo indicados:

I - decorrentes de
superávit financeiro até o seu limíte apurado
no Balanço Patrimonial do §xercícia,4nterior,
de acordo com o estabelecido no art. 43, §ts,
Incisa I e §2e da Lei 4.37.*Í6*;

II decorrentes do
excesso de arrecâdação até o limite do
mesmc, conforme estabelecido no art 43,
§1s, Inciso II e §3s e §{-u da Lei 4.3?,0/64;

III decorrentes de
anulaçãa parcial ou total de dotações, atrá o
Iimite de 4S,00% {Quarenta e üito Por Centa}
das mesrnas, conforune o estabelecido no arL.
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43,lnciso III da Lei 4.32ü/64, e com base no
art 767,Inciso VI da Constituição Federal;

IV decorrentes do
produto de operações de crédito autorizadas
até o limite do mesmo, canforme
estabelecido na art. 43, §ls, Inciso IV da Lei
4.320 Í64;

V decorrentes da
anulação da Resela de Contingência, Êsl
estríta obsersância as disposto na Lei
Cornplementar n§. L01, de 04 de maia de
200ü, e na forma definidâ na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2025.

§1s A apuração do
excesso de arrecadação, de que trata o art"
43, §3s, da Lei 4.37.0/1964, será realizada em
cada fonte de recursos identificada na
execução orçamentária da receita para fins
de abertura de créditas adicionais
suplementares, conforme exigência contida
nos ãrts. Bs, parágrafo únicc, e 50, inciso I, da
Lei Complementar 1A1/ü0.

§2s A apuração do
superávit financeirc, de que trata o art. 43,
§1s, Inciso I e § 2s da Lei 4.37,üfIg64, será
realizada em cada fonte de recursos
identificada no Balanço Patrimonial do
exercício anterior parâ fins de abertura de
créditos adicionais suplementares, conforme
exigência cantida nos arts. Be, parágrafo
único, e 50, inciso I, da Lei Complernentar
101/0s.

Art. 72 - Fica a Chefe do
Poder Executivo Municipal autorizada a
realizar operâções de crádito para
financiamento de progrâmâs priorizados
nesta Lei, nos limites fixados pelo Senado
Federal e na forma do disposto no arti go 32
da Lei Cornplementar rla 101/00 Lei de
Responsabilidade Fiscal.

rÍruro - rrr
DrsPosrÇÕEs FrNArs

Art. Sg - Esta Lei entrará
ern vigor em 1s do rnês de janeiro de 2,fi7,5,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Boa Ventura-PB,
18 de novembro de 2A24.

I cxiá
TALIT l*&rruÁ!ry*,q

A LOPES,ARRUDA
Prefeita Municipal
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